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Despacho  
 

 
Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno desta 
Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano Plenário, que 
encaminhe expediente indicatório ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município. 

 
Ao Executivo Municipal, que através da Secretaria competente, realize a fixação 

luminárias na Rua Tabatinga do Residencial Bandeirantes, no trecho entre a Avenida José Alves 
Bezerra e Rua Porto Velho. 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Sabemos que a iluminação pública é indispensável na segurança da população que 
necessita se deslocarem no período noturno. A prevenção da criminalidade está ligada diretamente a 
iluminação pública de uma cidade ou comunidade, porque é ela que dá suporte para aquelas pessoas 
que foram designadas para nos proteger. Nesse sentido solicito ao executivo municipal que realize a 
fixação de luminárias na Rua Tabatinga do Residencial Bandeirantes, no trecho entre a Avenida José 
Alves Bezerra e Rua Porto Velho por não haver nenhuma iluminação no local, colocando em risco a 
segurança daqueles que usam o período noturno para ir e vir, que necessitam da claridade oferecida 
pela iluminação pública para sua segurança pessoal. 

 

                  
 

Ver. Salvador Pizzolio 


